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Arbitragem expedita: Como conciliar rapidez e segurança

Uma das grandes vantagens da arbitragem em
relação ao processo judicial destacada por profissi-
onais que atuam no setor é o tempo de duração. Por
outro lado, a principal desvantagem apontada é o
alto custo envolvido. Esse foi o resultado da pesqui-
sa CBAR-Ipsos 2021 - Arbitragem no Brasil, da
qual participaram 225 profissionais, dentre árbitros,
advogados, membros de departamentos jurídicos de
empresas e representantes de câmaras arbitrais, rea-
lizada entre junho e agosto de 2020 e divulgada em
2021.1

Dentre os principais benefícios da arbitragem, o
tempo necessário para se ter uma solução definitiva
para o conflito, em comparação ao Judiciário, ficou
atrás apenas do caráter técnico e da qualidade das
decisões dos árbitros, em comparação com as deci-
sões judiciais. A possibilidade de indicar ou partici-
par da escolha de um árbitro, a confidencialidade e
a flexibilidade, somadas à informalidade do proce-
dimento, foram as demais vantagens indicadas na
pesquisa em ordem de preferência dos entrevista-
dos.

Por outro lado, o alto custo do procedimento arbi-
tral foi o grande vilão segundo a referida pesquisa,
tendo sido a principal desvantagem da arbitragem
em relação ao processo judicial segundo os partici-
pantes da pesquisa.

Pois a arbitragem expedita é uma solução que
combina celeridade e custos reduzidos, tendo tido

sensível crescimento nos últimos anos.

A arbitragem expedita não é uma nova forma de
solução de controvérsias, distinta da arbitragem tra-
dicional, mas apenas adota procedimento mais
simples e rápido, que se mostra, consequentemente,
menos custoso.

Como uma das características da arbitragem é a fle-
xibilidade garantida às partes na definição de
prazos e etapas do procedimento, é natural que a ar-
bitragem expedita seja regulada não pela lei de arbi-
tragem (lei 9.307/96), mas sim pelos regulamentos
das próprias câmaras que administram os procedi-
mentos.

Em virtude da expansão da arbitragem expedita, a
UNCITRAL editou em 2021 um "conjunto de
normas que as partes podem acordar para a arbitra-
gem expedita", tendo por objetivo "equilibrar, por
um lado, a eficiência do procedimento arbitral e,
por outro, o direito das partes ao devido processo
legal e ao tratamento justo."2

As regras de arbitragem expedita da UNCITRAL,
constantes de apêndice ao seu regulamento3,
podem ser adotadas em qualquer tipo de procedi-
mento, independentemente do valor envolvido ou
de qualquer outro critério objetivo, bastando o ex-
presso consentimento das partes (art. 1º) que podem
revogá-lo a qualquer tempo (art. 2º).

Para viabilizar a duração razoável da arbitragem, as
regras da UNCITRAL estabelecem que as partes
deverão atuar com celeridade ao longo de todo o
procedimento e outorgam aos árbitros amplos
poderes para regular o procedimento expedito,
podendo adotar medidas que encurtem e simplifi-
quem a fase instrutória (art. 3º).4

As regras sobre arbitragem expedita adotadas pelas
principais câmaras de arbitragem que atuam no
Brasil seguem o modelo das normas da UNCI-
TRAL, adotando prazos mais exíguos, fase proba-
tória simplificada e composição do tribunal arbitral,
mediante a priorização do árbitro único, embora di-
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virjam em relação a outros aspectos, como o
modelo de vinculação ao procedimento (enquanto
algumas seguem o modelo da UNCITRAL e
adotam o sistema opt-in, outras adotam o opt-out,

havendo ainda o sistema misto).5

A seguir, faremos um sobrevoo pelos principais as-
pectos da arbitragem expedita tais quais regulados
pelas seguintes instituições: (i) CCI - Câmara de
Comércio Internacional; (ii) CAM-CCBC - Centro
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio
Brasil-Canadá; (iii) CIESP/FIESP - Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem; (iv) CBMA -
Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem; (v)
CAMARB - Câmara de Arbitragem Empresari-
al-Brasil; e (vi) CAM AMCHAMCentro de Arbi-
tragem e Mediação da Amcham Brasil.6

Um dos principais critérios que permite classificar
uma arbitragem como expedita é o valor da disputa.
Nesse contexto, os regulamentos das câmaras arbi-
trais estabelecem limites de valor que, quando ob-
servados, permitem que o caso seja conduzido por
meio de procedimento simplificado, mais rápido e
menos custoso.7

O que varia é se o sistema para aplicação das regras
sobre arbitragem expedita é opt-in ou opt-out. O
sistema opt-in depende da manifestação de vontade
expressa das partes, vale dizer mesmo que o valor
esteja enquadrado nos limites da arbitragem expedi-
ta segundo o regulamento aplicável, se não houver
concordância das partes - seja na cláusula arbitral,
seja por acordo posterior ao surgimento do litígio -
seguir-se-á o procedimento normal. Já no sistema
opt-out as regras da arbitragem expedita previstas
no regulamento da câmara escolhida para adminis-
trar o procedimento serão aplicáveis a não ser que
as partes expressamente as afastem e optem pelo
procedimento normal.

Em uma e outra hipótese a autonomia da vontade
das partes é respeitada, tanto quando elegem o
sistema da arbitragem expedita, quanto quando es-
colhem submeter a administração de eventuais lití-
gios que surjam da sua relação jurídica a determina-
da instituição arbitral cujo regulamento contenha
regras sobre arbitragem expedita no sistema
opt-out.

Embora alguns regulamentos adotem o regime
opt-out, também contêm elementos do sistema
opt-in. Exemplo dessa sistemática se vê no regula-
mento da CCI. De um lado, o art. 30 prevê a aplica-

ção automática das regras sobre arbitragem expedi-
ta quando as partes convencionam uma arbitragem
de acordo com o regulamento da referida instituição
e o valor em disputa não exceda o limite estabeleci-
do no apêndice VI, estabelecendo a possibilidade
de as partes convencionarem excluir a aplicação das

regras sobre arbitragem expedita (opt-out). De
outro, mesmo que o valor seja superior ao limite es-
tabelecido, as partes podem optar pela adoção das
regras sobre arbitragem expedita (opt-in).8 Siste-
mática semelhante é adotado nos regulamentos de
arbitragem expedita da CAMARB9 e da
CAM-AMCHAM.10

Dentre os demais regulamentos analisados, os do
CAM-CCBC (art. 36.2) e o da Câmara
FIESP/CIESP (art. 1.1) adotam o sistema opt-out,
enquanto o do CBMA (art. 1.1.b) adota o sistema
opt-in.

É importante que ao convencionarem uma cláusula
compromissória indicando qual instituição irá ad-
ministrar o procedimento, as partes atentem para o
correspondente regime de adesão às regras sobre ar-
bitragem expedita, verificando o valor limite
segundo o qual a adesão é automática nas hipóteses
de regime opt-out e se há a possibilidade de con-
vencionarem a arbitragem expedita mesmo que o
litígio envolva valor superior ao limite estabelecido
no regulamento. As partes devem atentar também
para as etapas simplificadas do procedimento expe-
dito, em especial as provas que poderão ser produ-
zidas, de modo a verificar se são condizentes com a
complexidade da matéria envolvida.

Em regra, os regulamentos de arbitragem expedita
estabelecem prazos reduzidos para a conclusão do
procedimento, adotando, para tanto, estratégias
como a designação de árbitro único11, a fixação de
prazos mais exíguos para as manifestações das
partes e para a prolação da sentença, bem como a li-
mitação dos meios de prova.

Nesse sentido, o regulamento de arbitragem expedi-
ta do CAM-CCBC estabelece que o tribunal arbitral
poderá limitar o número, tamanho e escopo das ma-
nifestações escritas (art. 37.9.a), bem como admitir
somente a produção de prova oral, ouvindo previa-
mente as partes sobre esse ponto (art. 37.9.b). O
procedimento expedito deverá ter duração de 10
meses (art. 37.11) e a sentença deverá ser proferida
no prazo de 30 dias após o encerramento da instru-
ção, prorrogável por igual período (art. 37.13).
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O procedimento de arbitragem expedita adotado
pela CCI, em vigor na data de elaboração deste
artigo (março de 2026), concede aos árbitros a fa-
culdade de, após ouvidas as partes, não permitir
prova documental, limitar o número, a extensão e o
escopo das manifestações das partes e de depoi-
mentos escritos de testemunhas e de peritos (art.
3.4). A sentença deverá ser proferida no prazo de

seis meses a contar da data da conferência sobre a
condução do procedimento, podendo ser prorrogá-
vel pela Corte (art. 4.1).

Segundo se tem notícia, o novo regulamento da
CCI, que está prestes a ser oficialmente lançado, vai
trazer a figura da arbitragem super expedita,
devendo a sentença ser proferida no prazo máximo
de três meses a contar da data da conferência sobre
a condução do procedimento.12 Esse método fast
track somente será utilizado mediante a concordân-
cia das partes, mantendo-se a possibilidade de o
procedimento seguir o regime da arbitragem expe-
dita, cujo prazo de duração continuará a ser de seis
meses.

Flavia Cristofaro Flavia Cristofaro

O regulamento de arbitragem expedita da Câmara
FIESP/CIESP detalha mais as etapas do procedi-
mento, estabelecendo prazos exíguos e encurtando
cada fase, de forma a garantir que o seu transcurso
seja célere. Como exemplo, pode-se mencionar que
as alegações iniciais e a defesa devem ser acompa-
nhadas de todos os documentos comprobatórios, in-
clusive pareceres técnicos, devendo ser apresenta-
das, respectivamente, no momento em que a reque-
rente apresenta o pedido de instauração da arbitra-
gem e naquele em que a requerida apresenta sua

resposta a tal pedido (art. 2). Após a assinatura do
termo de arbitragem, é franqueada às partes a possi-
bilidade de complementar suas alegações iniciais
(art. 3.5). Todas essas manifestações devem ser
apresentadas no prazo de sete dias contados dos
correspondentes termos iniciais estipulados nos
citados dispositivos.

A fim de tornar mais célere a escolha do árbitro
único ou do tribunal arbitral, se for o caso, o regula-

mento de arbitragem expedita da CAMARB
contém um mecanismo que, de um lado, possibilita
a participação da partes mesmo no caso de árbitro
único a ser indicado pela instituição e, de outro,
torna mais objetiva a escolha do tribunal trino a
partir da formação de listas disponibilizadas às
partes, concedendo-lhes o direito de riscar dois
nomes da lista, sem justificativa, e ordenar os res-
tantes segundo sua ordem de preferência (art. 3.8).
A partir da ponderação das respostas fornecidas
pelas partes, a Secretaria chega aos nomes do
árbitro único ou do tribunal arbitral, intimando-o
para manifestar sua disponibilidade, desimpedi-
mento, independência e imparcialidade (art. 3.9).

Por sua vez, a fim de promover o andamento célere
da arbitragem expedita, o respectivo regulamento
do CBMA estabelece que todas as provas deverão
ser produzidas até a data da audiência ou, ainda, na
própria audiência. Quando a perícia for necessária,
a apresentação de laudo pode ser substituída pela
simples oitiva do perito em audiência (art. 1.1.c).

Já o regulamento de arbitragem expedita da
CAM-AMCHAM estabelece que o árbitro único ou
o tribunal arbitral, conforme o caso, deverá decidir,
preferencialmente, com base em prova documental,
"dispensando audiências e oitivas de testemunhas
ou peritos desde que não prejudique o julgamento
do caso" (art. 17.2). Com isso, o regulamento esti-
mula a simplificação da fase instrutória, de forma a
viabilizar a celeridade da arbitragem expedita, mas,
ao mesmo tempo, garante a observância da ampla
defesa das partes, garantindo a integridade do pro-
cedimento.

Segundo a pesquisa "Arbitragem em Números" de
2025, coordenada pela Prof. Selma Lemes, a
adoção da arbitragem expedita tem crescido ano a
ano. Enquanto em 2023 houve em 5 câmaras 25
casos de arbitragem expedita, em 2024 houve em 6
câmaras 40 casos de arbitragem expedita. O tempo
médio de duração das arbitragens expeditas em

Pg.5



abpi.empauta.com Sexta-feira, 27 de março de 2026
ABPI | Câmara de Arbitragem

Migalhas | BR

Continuação: Arbitragem expedita: Como conciliar rapidez e segurança

2024 foi de 8 meses, contados a partir da indicação
de árbitro, sendo que a Câmara CIESP/FIESP foi a
com menor tempo médio de duração, de 3 meses,
seguida do CBMA e da CCI, ambos com média de
duração de 6 meses. O CAM-CCBC teve o maior
número de arbitragens expeditas em 2024 (21
casos), seguido pela CCI (7 casos).13

A arbitragem expedita procura garantir celeridade
para a solução de litígios cujos valores envolvidos
não sejam tão altos e desde que a matéria em dis-
cussão comporte uma fase instrutória mais simplifi-

cada. Em algumas hipóteses, embora o valor em

discussão possibilite a adoção do procedimento ex-
pedito, segundo as regras aplicáveis, a complexida-
de da matéria recomenda que não se abrevie a etapa
probatória, sendo essencial que as partes verifiquem
as circunstâncias específicas do caso e as regras
sobre arbitragem expedita da instituição que elege-
ram na formação do contrato - ou que pretendem
eleger, surgido o conflito - para evitar a adoção de
um tipo de procedimento que não se adeque às es-
pecificidades da situação concreta.

Por outro lado, tanto a câmara - na fase de indica-
ção do árbitro único ou de formação do tribunal ar-
bitral - quanto os árbitros, ao conduzir o procedi-
mento, devem ter o cuidado de não permitir que a
celeridade almejada comprometa a integridade da
arbitragem, garantindo que os princípios do devido
processo legal e da igualdade das partes sejam rigo-
rosamente seguidos no procedimento expedito.

___________

1 "Pesquisa CBAR-Ipsos 2021 - Arbitragem no
Brasil". Disponível em https://cbar.org.br/pesquisas
/cbar-ipsos/pesquisa-cbar-ipsos-2021/, Acesso em
16/03/2026.

2 Tradução livre da justificativa para as "Regras de
Arbitragem Expedita" da UNCITRAL, em vigor
desde 2021, constante do site da instituição: https://
uncitral.un.org/en/content/expedited-arbitration-rul
es, Acesso em 13/03/2026.

3 Regulamento de Arbitragem da UNCITRAL. Dis-
ponível em: https://uncitral.un.org/en/texts/arbitrati
on/contractualtexts/arbitration, Acesso em
16/03/2026.

4 Algumas regras sobre as medidas que podem ser
adotadas pelos árbitros para garantir a celeridade do
procedimento expedito podem ser encontradas nos
arts. 10, 11, 14 e 15 das Regras de Arbitragem Ex-

pedita da UNCITRAL.

5 GABBAY, Daniela Monteiro e FERREIRA,
Bianca Azzi. Um retrato da arbitragem expedita no
Brasil: funcionamento e principais desafios in
Revista dos Tribunais vol. 78/2023, p. 147-167.

6 A análise aqui proposta não se propõe a ser
exaustiva, mas apenas apresentar um panorama sin-
tético de alguns aspectos dos regulamentos de arbi-
tragem expedita das câmaras indicadas com o obje-
tivo de exemplificar como a arbitragem expedita
vem sendo regulada.

7 Regulamento de Arbitragem da CCI em vigor
desde 1º/01/2021 (e que se encontrava em vigor no
momento da elaboração deste artigo, em

16/03/2026), art. 30 (2), subitem "a" e art. 1(2) do
Apêndice VI; Regulamento de Arbitragem do
CAM-CCBC, art. 36.1 e item 54 do Regramento de
Custas, ambos em vigor desde 03/11/2025; Regula-
mento de Arbitragem Expedita da Câmara de Con-
ciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP, em
vigor desde 17/03/2021, estabelecido pela Resolu-
ção nº 07/2021, art. 1.5; Regulamento de Arbitra-
gem Expedida do CBMA, em vigor desde
01/12/2015, art. 1.1(a); Regulamento de Arbitra-
gem da CAMARB, em vigor desde 12.09.2019,
arts. 3.1(g), art. 3.7(b) e 3.7 (c); Regulamento de
Arbitragem Expedita da CAM-AMCHAM, em
vigor desde 28.11.2025, art. 3.2.1.

8 Regulamento de Arbitragem da CCI em vigor em
16/03/2026, Art. 30: "1. Ao convencionarem uma
arbitragem de acordo com o Regulamento, as partes
acordam que o presente artigo 30 e as Regras da
Arbitragem Expedita previstas no Apêndice VI
(conjuntamente, as 'Disposições sobre a Arbitragem
Expedita') prevalecerão sobre qualquer estipulação
em contrário na convenção de arbitragem. 2. As
Regras da Arbitragem Expedita estabelecidas no
Apêndice VI serão aplicável caso: a) o valor em
disputa não exceda o limite estabelecido no artigo
1(2) do Apêndice VI no momento da comunicação
referida no artigo 1(3) desse Apêndice; ou b) as
partes assim o acordem. 3. As Disposições sobre a
Arbitragem Expedita não serão aplicáveis caso: a) a
convenção de arbitragem que preveja a aplicação
do Regulamento foi concluída antes da data de
entrada em vigor das Disposições sobre a Arbitra-
gem Expedita; b) as partes tiverem convencionado
excluir a aplicação das Disposições sobre a Arbitra-
gem Expedita; ou c) a Corte, mediante pedido de
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uma parte antes da constituição do tribunal arbitral
ou por sua própria iniciativa, determine que é ina-
dequado nas circunstâncias aplicar as Disposições
sobre a Arbitragem Expedita."

9 Enquanto o art. 1.2(a) adota claramente o sistema
opt-out, a alínea (b) do mesmo artigo faculta às
partes convencionarem o regime da arbitragem ex-
pedita.

10 O art. 2.4 estabelece a vinculação automática do
regulamento de arbitragem expedita às partes que
avençarem a submissão de qualquer litígio ao
CAM-AMCHAM, estabelecendo no art. 3.2.1 a
aplicação às disputas envolvendo valor inferior ao
limite nele estabelecido e prevendo a possibilidade
de opt-out no artigo 3.2.1 (ii). No art. 3.2.2, é facul-
tado às partes a adoção das regras da arbitragem ex-

pedita (opt-in), condicionado à concordância de
ambas as partes, aos casos envolvendo valor superi-
or ao limite, cabendo, nessa hipótese, ao Conselho
Consultivo decidir qual rito a arbitragem deverá
seguir (art. 3.2.2.2).

11 Todos os regulamentos examinados privilegiam
a adoção de árbitro único para as arbitragens expe-
ditas: CCI, Apêndice VI, art. 2º (em vigor em
16/03/2026); CAM-CCBC (art. 37.5); Câmara
FIESP/CIESP (art. 2.3); CBMA (art. 2.4);
CAMARB (art. 3.1); CAM-AMCHAM (art. 6.3).

12 Essa notícia foi trazida no ICC Brazilian Arbi-
tration Day, realizado em São Paulo em

12/03/2026.

13 "Arbitragem em Números - Pesquisa 2025", que
tem "por objetivo ser uma pequena radiografia do
que ocorre no cenário da arbitragem aplicada em
Câmaras localizadas em grandes centros brasilei-
ros." Disponível em: https://canalarbitragem.com.b
r/wp-content/uploads/2026/01/PESQUISA-Arbitra
gem-2025-1201-2.pdf. Acesso em 16/03/2026.

Flavia Cristofaro Mestre em Direito Internacional -
UERJ. Advogada e Árbitra. Sócia de BSBC Advo-
gados. Membro da Comissão de Arbitragem da
OAB/RJ.
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Três iniciativas do Paraná vencem o Prêmio Nacional de
Inovação

Os vencedores Leandro (SRI Norte Pioneiro, Ana
Maria (Nilo & by Lysis) e Marcelo Rogério (SRI
Sudoeste do PR) celebrando ao lado de César
Rissete (Sebrae/PR). Reconhecimento nacional
destaca a força dos ecossistemas de inovação e de
pequenos negócios paranaenses A inovação do
Paraná esteve em destaque com três representantes
vencedores do 9º Prêmio Nacional de

Os vencedores Leandro (SRI Norte Pioneiro, Ana
Maria (Nilo & by Lysis) e Marcelo Rogério (SRI
Sudoeste do PR) celebrando ao lado de César
Rissete (Sebrae/PR).

Reconhecimento nacional destaca a força dos ecos-
sistemas de inovação e de pequenos negócios para-
naenses

A inovação do Paraná esteve em destaque com três
representantes vencedores do 9º Prêmio Nacional
de Inovação (PNI). Realizado pelo Sebrae e pela
Confederação Nacional da Indústria (CNI), o
prêmio reconheceu, na categoria Ecossistema, o
Sistema Regional de Inovação (SRI) do Norte Pio-
neiro (pequeno porte) e o SRI do Sudoeste do
Paraná (médio porte). Já na categoria Pequenos Ne-
gócios - Recursos Renováveis, a vencedora foi a
empresa Nilo & By Lysis, com um sorvete desen-
volvido a partir de proteína de frango.

De Marechal Cândido Rondon, no oeste do Estado,
a pesquisadora e empreendedora Ana Maria da
Silva transformou um desafio pessoal em inovação.
Ela desenvolveu uma proteína hidrolisada altamen-
te digestível, inclusiva e de elevado valor nutricio-
nal, voltada a públicos com restrições alimentares.
A iniciativa nasceu da união entre ciência, propósi-
to e impacto social.

"Essa conquista mostra o que uma mãe pode fazer
por sua filha. Ela teve câncer de mama gestacional
e consumia sorvete para amenizar a dor, mas não
conseguia ingerir outros alimentos. Fomos atrás,
enfrentamos desafios e encontramos parceiros que
nos ajudaram nesse propósito", relembra.

Inicialmente, o produto tinha base proteica de
frango e arroz. Com o crescimento do negócio, a

empresa ampliou o portfólio e hoje também produz
sopas, caldos, barrinhas de cereais, iogurtes e

queijos com proteína de tilápia. Durante a premia-
ção, Ana convidou as mulheres presentes a se le-
vantarem.

"Dedico esse troféu a todas as pesquisadoras que,
mesmo sem condições, enfrentam obstáculos e
seguem em busca de realizar seus sonhos", desta-
cou.

Ao todo, o Paraná contou com seis finalistas nacio-
nais entre os 59 selecionados. Também participa-
ram da premiação, com apoio do Sebrae/PR ou par-
ticipação em suas ações, o ecossistema Estação 43
(grande porte), de Londrina; a TecnoSpeed (média
empresa - IA para produtividade); e a Protium Dy-
namics (média empresa - descarbonização), ambas
de Maringá.

"Essas conquistas representam o trabalho realizado
em conjunto entre inúmeros parceiros. Demonstram
anos de esforços na metodologia dos Ecossistemas
Locais de Inovação (ELI), criada e estimulada no
Paraná desde 2017. O PNI reconhece aqueles que
transformam conhecimento em soluções completas,
que impactam os pequenos negócios e a sociedade
por meio da inovação", afirma o diretor técnico do
Sebrae/PR, César Rissete.

Os vencedores paranaenses subiram ao palco ao
lado dos Agentes Regionais de Inovação que atuam
em suas regiões. Resultado de uma parceria entre
Sebrae/PR, Secretaria da Inovação e Inteligência
Artificial do Paraná (Seia), Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior do Paraná (Seti) e
Fundação Araucária, os agentes têm como objetivo
fortalecer e fomentar iniciativas nos ecossistemas
locais de inovação. Essas ações também contribuí-
ram para que o Paraná fosse escolhido como sede
do ELI Summit 2026, um dos principais eventos
nacionais voltados à inovação e ao empreendedoris-
mo, previsto para ocorrer em Londrina, entre 24 e
26 de novembro.

Ecossistemas
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Outro destaque foi na categoria Ecossistema de
Pequeno Porte, com o SRI Norte Pioneiro chegando
à final pela terceira vez consecutiva e conquistando
o troféu, repetindo o resultado de 2022. O presiden-
te do SRI, Leandro de Azevedo Lima, destaca que a

região é formada por 29 pequenos municípios,

todos com menos de 50 mil habitantes.

"Temos cidades com cerca de 40 mil moradores,
mas também municípios com 3 mil. Por isso, a inte-
gração é fundamental. Sozinhos, os pequenos muni-
cípios têm mais dificuldade de avançar, mas,
quando trabalhamos juntos, ganhamos escala e
força, representando uma região com cerca de 400
mil habitantes", comenta.

Ele também ressalta os impactos econômicos do
trabalho conjunto. Em dez anos, os cinco municí-
pios fundadores do ecossistema (Jacarezinho, Santo
Antônio da Platina, Cambará, Andirá e Bandeiran-
tes) registraram crescimento médio de 23,17% no
Produto Interno Bruto (PIB) per capita.

"Para chegarmos até aqui, foi preciso estruturar o
trabalho de cada cidade, com leis de inovação, con-
selhos municipais e fundos ativos. Isso garante que
estejam preparados para fazer parte do ecossistema
e acessar oportunidades. Com essa base organizada,
conseguimos avançar mais rápido e aproveitar
melhor os recursos disponíveis", finaliza.

Na categoria de médio porte, o SRI do Sudoeste do
Paraná também foi vencedor. Para o presidente do
ecossistema, Marcelo Rogério da Silva, a conquista
reflete a maturidade do trabalho desenvolvido na
região.

"Esse avanço é resultado de uma construção coleti-
va que já vem sendo desenvolvida há cerca de 20
anos, com aplicação de metodologia e inteligência
institucional no território. O projeto inscrito apre-
senta justamente esse modelo de articulação do
ecossistema, mostrando como diferentes institui-
ções trabalham juntas para gerar oportunidades e
novos negócios. O foco é criar conexões, apoiar ini-
ciativas inovadoras e estimular uma cultura de ino-
vação cada vez mais forte no sudoeste do Paraná",
ressalta.

Segundo ele, os resultados são sustentados pela
atuação integrada entre diferentes atores do territó-
rio.

"A inovação não acontece de forma isolada. Ela
depende de uma base estruturada, que envolve polí-

ticas públicas, instituições de ensino e parceiros que
apoiam o empreendedor. As universidades têm um
papel fundamental, porque são responsáveis pela
formação de pessoas, que é o principal ativo dentro
da cadeia de inovação. Quando esses atores traba-
lham de forma alinhada, o ecossistema ganha con-
sistência e consegue gerar resultados mais efetivos
para a região", completa.

Prêmio

Nas oito edições iniciais, o PNI teve 16,5 mil ins-
critos e 113 vencedores, das 5 regiões do país. A
inscrição é gratuita e todos os inscritos recebem um
relatório de feedback da avaliação. Além de certifi-
cados e do troféu da premiação, os finalistas
recebem divulgação em mídia espontânea e partici-
pam do Congresso de Inovação da Indústria.

O presidente da CNI, Ricardo Alban, afirmou aos
finalistas da premiação que competir, ser reconheci-
do e premiado alavanca a vontade de persistir.

"Que nós possamos estar sempre premiando e esti-
mulando. Hoje são 20 prêmios, vamos considerar
que quanto mais [premiados] e mais diversificado
melhor. Vamos ter mais inovações para demandar
mais setores, mais ideias, mais prêmios e mais en-
tregas. O que é importante da inovação e da tecno-
logia é que ela venha para a realidade da prática
sustentável. Que possamos, sim, com isso, melhorar
a produtividade", disse Ricardo Alban.

A premiação é composta de sete modalidades: des-
carbonização, recursos renováveis, digitalização de
negócios, IA para produtividade e Lei do Bem para
pequenas, médias e grandes empresas; ecossistemas
de inovação de pequeno, médio e grande porte; e
pesquisador empreendedor de pequena, média e
grande empresa. O anúncio fez parte da programa-
ção do 11º Congresso de Inovação da Indústria, no
WTC, em São Paulo.

Congresso de Inovação

Além do PNI, o Congresso de Inovação reuniu lide-
ranças empresariais, governo e instituições de
ciência e tecnologia (ICTs), para discutir os princi-
pais desafios e oportunidades de inovação do país e,
assim, contribuir com políticas públicas em torno
da agenda.

Realizado bianualmente pela CNI e pelo Sebrae, o
Congresso teve também correalização do Sesi,
Senai e IEL. Esta edição contou com o apoio estra-
tégico do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
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vação (MCTI), apoio institucional do INPI e do
OCB. Além de patrocínio da Embrapii, Finep,
BNDES, Embraer, Petrobras, Itaú, Grupo Boticário,
Bosch, Rockwell, Siemens e Vale, na cota prata.

A cerimônia completa está disponível no YouTube
da CNI.

Pg.10



Índice remissivo de assuntos

ABPI | Câmara de Arbitragem .................................................................................................................................. 1,2,3,4,5
Marco regulatório | INPI .................................................................................................................................................. 6,7,8


